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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA � MUN1c

,/, 
Estado de São Paulo �?�\ �

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
� ( t)L� ) � \;( \ / o

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº �

, .... , "-- C""�' 

' : i;'Nns ··� º 

"Altera dispositivos da Lei Complementar 
n º 76, de J 5 de fevereiro de 2007, e suas 
alterações, que dispõem sobre o 
zoneamento urbano e rural do município 
de Pirassununga," ..................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Fica revogado em seu inteiro teor o Artigo 50 da Lei 

Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, alterado pela Lei Complementar nº 80, de 30 
de novembro de 2007. 

Art. 2° O inciso I do artigo 41 da Lei Complementar nº 76, de 15 de 
fevereiro de 2007, alterado pela Lei Complementar nº 80, de 30 de novembro de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte redaç.ão: 

'' Art. 41 ......................................................................................................... . 
I - Para edificações de 2 (dois) pavimentos: Terreno = 250,00 111

2 

(mínimo); T.O. = 80% (oitenta por cento); C.A. = 2,0; Recuo Frontal Livre; 
............................................................................................................. " (NR) 

Art. 3° Fica substituído o Quadro I - Características das Zonas de Uso, 
criado no Inciso VIII do Artigo 55, ela Lei Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, 
alterado pela Lei Complementar nº 102, de 6 de abril de 2011, conforme consta nesta Lei 
Complementar. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 20 de novembr de 2017. 
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LEl DE ZONEAMEl\TO - QUADRO I - CARACTERÍSTICAS DAS ZONAS DE USO 

ZONAS DE 
uso 

oumos usos 

PR EMITIDOS 

LOTES 

ÁREA TESTADA 
MÍNIMA MÍNIMA (M) 

1 (M') 

ZER 300,00 1 

1 ZCL-ZSL-ZS"L -;,,n ZPR ZSG-ZMI 

FRENTE 
(M) 

1 ZSC-ZCG-ZMI 1
125,00 6,00 4,00 

ZCL r-=-- ---. --· -r- 250,00 - , º·ºº _ 
1 

3,00 -
ZCG I ZCL-ZSL-ZSM-ZPR 1 250,00 10.00 

-- ---i--
-- - _ _;_ __ 

RECUOS MINIMOS 

LATERAIS 
(M) 

FUNDOS 
(M) 

COEFICIENTE DE 

j APROVEITA 1 

- �
NTO 

1 

TAXA D 
OCUPAÇÀ o

-- --
1,50 i Art 9º § 8. 

0,00 Art. 10 § 2. 
41 

Art 

!------ --
0,00 

� --�·

5º

-=t=:·'4 

1 3,00 Art. 14 

3,00 Art. 14 

TAXA DE ESTACIONA 

LIDADE VAGAS 

h::1'.IVICt\Ul l MÍNIMO DE 

1-
t vaga por 
unidade 

30% p/ fins 
residenciais 

20% p/ outros 
fins 

Área livre -

-

---

OBSERVAÇÕES 

- - J
ZCP i CCS-3 

l
�

5

;;;;-

00,00

1 

15,00 1 4,00 

t - �------ ---
CCS-1 1 250,00 10,00 i 5,00 

Código 
Sanitário do 

Estado S. Paulo 

Pã<;, ;m,= "'" mga' de� 
manobra �1 

--t 
' --
1 CCS-2 

CCS-3 

f--- +_zM_J__ 

ZMI 

ZSL-ZCL-ZCG
ZPR-ZSM-CCS-1 

L-
250,00 

CCS-2 --i-;-50,00 

------,.-
ART. 34-A 250.00 

L 
'º·ºº
10,00 

3,00 Art. 14 

5,00 1 3,00 1 Art. 14 

1 

t 

5.00 1 1 ! 3.00 

5.00 

5,,1 

r-3.oo

- i-- ··-- ·--
4,1 m 1� 

Art. 14 

80% 

60% 

20%daarea 
livre 

200/o da ãrca 
livre 

200/o da área 
livre 

20% 

20% 

----- - --�

Pátio interno para carga e descarga e 
manobra - --, ----

-- j 
--l

L._ __ -r
-
··-1 

4,1 

---- --
)0 --

-
1
'-----

' ·ºº 60% 1 20% 
---� ---1, .ag• rndo 200m' d, w,s;;,;.,. -_ _J 1 ZIL r

,00 8,00 3.00 -5,00 1,00 60% 30% 4 -Jrátio interno para carga e descarga e 
� 

1 1-- 3.00 ZIM 

ZIE 

ZSL 

ZSM 

ZSG 

ZEP 

ZEIS 

ZRU 

ZEU 

_, 

20, 8,00 

-
30. 

10. 

1 manobra

00 5,00 

�

-,00 6,00 -
-

1,00 800/o 30% 6 Pãtio interno para carga e descarga e 
J_manobra _____ j 

00 4,00 
i
- 1,00 80% 20% 1 1 -- --

5,00 

L
ºº

4,00 

- -
,00 1 4,00 1 1 

�• 

80% 
� 

20% 1 1 vaga a cada l 00m2 de construção 

00 1 5,00 1 1 3,00 1.00 50% 30% 1 3 j Pãtio interno para carga e descarga e 
manobra 

10. 
-

15,00 

i 

-
4,00 

-
5,00

1 

+ 250,00 

5000.00
-+-

' º·ºº
50,00 

Código 
1 Sanitário do 

Estado S. Paulo 
4,00 

10,00 

t- -

t 
-

1,00 

-+--- _,._ 
10.00 

.. 

15%- niral, 
50%- urbano 

50% 

15% -t

30% 

200/o 
--
500/o 

�----j 

t-
♦ -

_
-:. 
-----·� ��.,� :, -

..,:_ - I)•>. 

. _ .... /.. ---� ----: � l
f --e I 

a ...,_.;.:�..,__ 1 
�- . - ; \9-' '- v·\ 

� } - ' ,.. '-
,::;: 

'--.:...,;. 
5000.00 

��::,,,-< __ _ 

50,00 10.00 10.00 15% 1 50% -t
10·�,� 

ç.·, -.._/_� 

�1'Q&·"' 



PREFEITUllA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Esh,do de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei Complementar que ora encaminhamos para apreciação 

dos nobres Vereadores que constituem essa Casa de Leis visa alterar dispositivos da Lei 

Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o 

zoneamento urbano e rural elo município de Pirassununga. 

A presente proposta não abrange alterações em si, apenas ajustes dos 

textos dos dispositivos para cessar conflitos estagnantes. Neste momento sobrevêm uma 

alteração que visa garantir a aplicabilidade sem prejuízo aos investimentos no município e ao 

erário. 

Existem divergências de informações entre dispositivos da Lei 

Complementar 76, de 15 de fevereiro de 2007 (Lei ele Zoneamento). Mesmo com alterações 

dadas pelas Leis Complementares n°5 80 e 102, nem todas as problemáticas e conflitos foram 

sanados. 

Como se percebe ao considerar a redação do Artigo 50, alterado pela Lei 

Complementar nº 80, de 30 de novembro de 2007: 

"Art. 50 As obras relativas a construção, ampliação e outras previstas 

cm Lei, bem como os projetos de regularização de existente, realizadas nos loteamentos 

registrados anteriormente à publicação tlcsta Lei Complementar, submetem-se aos 

índices urbanísticos e aos recuos frontais elos respectivos loteamentos, conforme Mapa de 

Restrições constante no artigo 55, inciso VI desta Lei, exceto os bairros que á possuem 

normativas registradas cm Cartório e localidades antigas que não possuem diretrizes" 

(NR) 

Assim, consta do Artigo que os loteamentos registrados anteriormente à 

LC 76/2007, submetem-se aos inclices urbanísticos e recuos dos próprios loteamentos, exceto 

bairros que já possuem normativas registradas em cartório e que não possuem diretrizes 

(grifo nosso). 

Bem como na alteração dada ao Artigo 14 na forma também da Lei 

Complementar nº 80/2007, a qual amplia a T.O. (taxa de ocupação) para as Zonas Comerciais, 

a saber: ZCG, ZCP, ZCL e Corredores de Comércio e Serviços. 

"Art. 14 A taxa máxima de ocupação do lote será e 90% (noventa por 

cento)." (NR) 



térreos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Eshulo de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A qual colide frontalmente a aplicação do Artigo 41, para 

Verificado ainda que o Quadro I, presente na Lei Complementar nº 76 e 

suas alterações, ainda possuem índices que conílitam com os dispositivos do texto da Lei 

Complementar original e mesmo com as adequações e ajustes. 

Sem pretensão de substituir a revisão em curso do Plano Diretor, na qual 

está sendo preparado também nova Lei de Zoneamento corrigindo todos esses e outras 

divergências legais e territoriais. No entanto, como já mencionado supra, este I omento 

imprescindível essa alteração visando garantir a aplicabilidade sem prejuízo a inve 

ao erário. 

Assim sendo, este Executivo Municipal solicita aut 

fim de conferir legitimidade a presente propositura. 

Pirassununga, 20 de novembro de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRET ,A.RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº 178/2017 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei Complementar que visa alterar dispositivo da Lei 

Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que disP, em sobre o 

zoneamento urbano e rural do muniçípio de Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
rroL 4679/2017 
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C.l\.MARA MUNICIPAL ílt:: E'[l.{A�SUNllNC:A 
CQMUNICAPQ À PQP1Jl,AC.:si,o 

r::m <1tCJ><;:l-O ao .J.Jtigo J.7 da Co:11Stfü1f�:lo red<'ral. e § Z' do ,inlgo .31 da Lei 
O!)!.ílnLca, a Càmílra do Município de l"irassununga. co1:r1,mica que recebeu. <: p,u.büca o 
Pnoj1-!lri dr• 1 ..<>i Cntll(>IC'.'1"1'1<'"'1M n� 12..-201 :.·, de autoria do Execut:r.'O klunicjpal. que visa 
,.iJ:.,rd.r clisposiLivu:. d;t C.�I C<,m,,LNl'lenanr n• 76, de 1 !', d<- f(>v1-re!.To d .. 200?, e suas 
al!e-rações. <Jl!I' dispõem sobr<: o :,;uueamcyllo urh.mu t= rur,11 cJr, munt,;lp1n de 
PJ1as.<;,.m1mga. est,mdo ã. disposi-ção da popukição pat.i 0::011bl..:ú1,c111.o, nu� U!I nu:,s do 
arugo l:::.2 d<> Rcgl.mL�lt<> tntel.'II.C>, cuja craol.ltaçao r,o<l�•·ã lniciar após 20 (vmw) d.as da 
publicação no Dlúrio Ofü:ial Elctrôruco do Munidp� de- PI.J;i,.;,.•1tu"'"'6ª· 

l'i:ra�unun]!.il, 06 de dezembro de 2017. 

l..ron<Jnlo Fr�,rrr/.�r·o smnpaJn dP. .'>o,ua FIiho 
Pn:sid'i:rrH: 

.. Ah�rr, dt:,-po-r..'r#•,•os ,1.r, !.,·i ('"cnJ.fJli!1ns:,,1...-r 
n" 16 d,.• ! 5 d.:- {<.••, •,t•r,"ir() l'li' 20fl7, e .'tua., 
a/J�raç,1�s. q,�r,- d:.s_r,t)-.?nl sohr,· o 
:1-r."Ji1� ... ..,J11-:nto urbc.,..o r rural a°() r1u1nit:ipfrJ 
tir: ?.iras,ç ll'tJUPl,Sa .. " 

... ... .. ... .. .. .. ,. , . .... .. . .  

.... cA.MARA l)Ji: VERl!..ADO!r:.F.S ... l?ROV li: o PREl'En·o 
.,tUNlCIYAL l)F. J>lR,'\SSU:"<0N<;A SA.,.,-C:.:lONA F. PROM�.1).,G,\ A SEGU11'"TE LET 
CO.'-11' J.,'l::.M:F.;-,,'T AH: 

An. p• Fie:.?. rc,·og<1det er,� seu inr.eirn 1eor o "\rcieo 50 du. L.,;.1 
(',,,.,rl"'""'m.nr n• 7ó, d<> 1 ;i d� fovcrcmJ d.: 2007. n.liétu.d,Q pc:I" Lei C<.>rr.pl -e.mclllu:r 1l0 bO, <'-e :;o 
úc 11ovcn�bro d<: '.'!007 • 

. -"rt. :• ü in;,,so I do =it;i• ,t 1 J.o L"1 Complemcl'!1ar o• 76. óc L5 d� 
fc, "'' ..,j ro de 2007. �lt.;:r.:tcl.:: 1>el11 Lei C11rnplcrr.cn11lr n• KO. Jc 3'J de m.>·, et11b1 o de 2(11Y/. f'3��a n 
-. Li!'-'>' J.T cucn :, �C.l�ull\lc rc-dt'i\:50· 

'' ,\ rC. 4 L. ••.•••..•••••••• ····-····••·• ............. _ ..................................... ······-·······• •••••• • 
l roi·« cdi:l'lc!.lçi;cs de :i. (tl<ii�I p:1,·i1:u<-11to�: Terr.:110, .. 250,lllJ 111· 

tmlulnoCl}c T.0. - 80º/., (i>ltc,ula (J(II" '-'�"10); C.A . .. 2,0; Rccu(I Jt,·01tuil Lh-rc; 
...................................... .... ................................................................... •· 0-

fR) •, 
Ar:I. r r-,cn suln�11wi.i,, o íJcuiúro I Carm:.1crisho::t., Jas Zon:>8 de Usc.•, 

"'""-'•.> 00 Jndso VICl do Anigo �S, d:1. 1 é C,,i,pl<:rnc"wr n." ·,•6, de 15 de f,;v,:;Nl1..> de :W07: 
n&l{-r;:id•..t ru;I.> 1-cL Com-pk;'n�nto.r :1º �(17. ele 6 do t\bnt �l� '2Ul 1. cl1�1f1..w1:Lê .::on:nu f"1t."':-IO Lc-1 
( ·01'.".1ph..::11.1c-n.U1r. 
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Ex..:el,mtcss1mo Presidente; 
[xcelemísslrnos. Veremlore.s: 

"JUSTIFICATIVA" 

O Projeto dl! Lei Compll.)m,·nt,u ((llc on t:P.i::nmittl�ll-"'110;:s pa,.; ,1prl!"�H•ç.1u 
clo� •�ob,c� Vel'cedorcs cp!ie COn$Li I IJ� rn essa_ Cu.stL de Leis ,·i�a alt-erfl•• d i�t�<i� i·I i ,,.,� dn Lei 
Complcu,e:utar n• 76•, dç 15 de fcv<:l'ei,•o ,d,t :::rno1,., �•ur · 11ller�çcfos, que disp�e-m sobre o 
2.<incnrut:nto urbnmr> <: t"llr·ul do un11oi1:-ipio de l'in,Murrnnrw,. 

A pn:scm� µrcposrn. nao ;1.hr:mtit: :,lt�rn,;:ôt:s cm si. apc-nas sjust<:s dos 
1c:..1c,� J"->.s <lisposi1ivos pata CC-S!<.'lt <:,mfüLL,� ,:swg;r.,;u:ncs. Neste momcmo sob::-vl,rn um::. 
;i.L�rnçií.o que ,..isa w;ir:r.;11ir :, .t!l)lic:abilidadc- sem µrcJUi7.0 aos in\•c.5timc:,1rn� 110 rnumcíJ,iO ,. ;,tu 
cr.�riu 

Êx1sicm divcrgcnd:a� do infon:n:n;oc,,; �•r.Lre db;.posnivos da L::1 
Úlmplc:1.1cru:2.r 76, de 15 de fo..,erdro �� 2007 (Lei de Zo1,c-sm,:nco). Mesmo c..')m a.lceraç�� 
<bdas ;,,cfa� lA:1� Cornplerncm.tarcs n�• 80 e !02, nem iod.'ls :is r,rnble111:t1ic,s� e cuRtlli1os for;1m 
:.m,:.:n.lus 

Como �� p(lrcebt" zo cottiidc-rn: n n,:d,1ç!l.o do Anig0 50. alécrado p::la Lr:i 
Comp.emenlar nu 80. de 30 de: 1101:emb,o de: 20f>7. 

�Arr. $0 A( Dbr.t� ro!a.liV(I.�:., é()11slrci .. ii1>, :rmpliti·�Ü,C- ç (J1;rtr.1,, pr�\'ÔShl;
(:.'lll l�ci, bçm como o� projçCos dç rcgularizaç�o de txistcnc e, re:di2::Ld as o os l•ou:am�m.co-s 
n·g1s4r>1du:s 011tcriormcnte à publit:açilo llcst:1 Lei C�mplemtnfar, �ltl!!mc(tru-sc- nos 
i1,dlces ur."h:u1ísticu. tl >1(J.� n:o:uO<\c frontii:\' d� rc.:spcdivos 1u1.,:.1111errrns, co,nfonsrc lvfap,. de 
Rcs• rrio;,t}c- · r.:Q 11� 1 :me�· 11 o ii rCig@ 5:5, ia ciso VI cles1l1 IJl"i, ex�cC.o os lmirr<Jis qm: ii. (l'IJ'.5-!i� c 1111 
normati,·,:is re�istradris ein CartódD e lacaliclacl� :mfig:Ls <1ue u:'.a po�sue1n dl.rctrfac.s" 
(l'\'H) 

Assim, cons:a .do A11iso qu.:: tis 1,�tc:011)e11h,� r-:::!.<li-�1,:.-dc,� "nti:110:m-ec,1.:: .o1 
LC 76.'2007, suhme1e,n-8e ;:il,� im1i�t::!; urhll!".isiico:; e recuos dos µiôprios loLcamcmos. cxcrro 
h:.1i 1 ·ni� qu(! j�i possut·o1 normativa,s 1·c&istr,1dn_� em c:1,·1órlc1 ec que 11lío r,,s.s;1,1c1n ()lrec,·l'I'"� 
{�nfo 7!.0SSO}. 

11,;;m como �a atu.•rn.çil.<t oJ .1.J.1 .ru ,'\. LI 11,u 1-1 ,,.,. (u11 u:, c:.rnbl!'m li:., L<!i 
Cu:npl«rn1.;n1a:. 11� IS0/2007. ,1 qual amµlia a T.O. {ta.�a ,te <-Y�upr,ç:lo) J)�nL ,,:, Z.<.>n:�s Ct•m�•ri:iui�. 
a sabc:r. /.Ç(;, ZCP, L.C.:L t· Corrcãorcs de Comércio.:: :Se-,-,,•içu�. 

f 
"AJ'I. 1-l A 1,1.xa an'rxLm,s de <,cup1,�jjo do lot-., �('r-J\ Jc 9-0'1/o (uovcnrn por 

«o .. )." (,'R) 

� 1,_., 
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t6rt;.1s. 

A qu�l c-01kte f1-0n1,1lmentt a aplicaçJ10 do Artigv 4l, pm o� imovC'is 

Vçrifüado ainda que o Quedro I, presente na Lei Complementar c1° 76 e

swts 11lt�raçoes. oinda pn�11em indicc) qul': oon!lilhm oom o� dis�,osili�·os do ccxro Ci1 �i 

Co:apk:mcmnr original � t111;:Smo com as adt'(r.1�9õcs e nj11�t..:s. 

Sem �,ct�ns.io de s•Jb.�1i1uir íl rc�•[s5o 1:rn �:urso do Plano Dlretor, na qud 

tsJj se.ado preparado t:rmb�m nova L�i de Zonel.'lrn\'nto corrigindo 1odm;. csm e rn,n:as 

dlv�t:�1ú1s legai� � terriioriai� No ca:a1llo, como j� mei1cfo11;1do su{}m, csk omcnto 

ill1rr�sdndí'i.l tJ�J íllcera�o \'ÍSm:do gDJantit a <1pliC!lbilidade �<:m prcjuizo a itw�� unentos i::

aoc�h,. 
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Name 

� 2017-12-06 - Diário Eletrônico nº 53 - 6 de dezembro de 2017.pdf 

l� 2017-12-05 - Diário Eletrônico nº 53 - 5 de dezembro de 2017.pdf 

1 �� 2017-12-04 - Diário Eletrônico nº 53 - 4 de dezembro de 2017.pdf 

11, t!'.�-•J 2017-12-01 - Diário Eletrônico nº 53 - 1° de dezembro de 2017.pdf 

[71. l!:.\lfl 2017-11-30 - Diário Eletrônico nº 52 - 30 de novembro de 2017.pdf 

� 2017-11-30 - Diário Eletrônico nº 52 - 1°-30 de novembro de 2017.pdf 

(@
r

J 2017-11-29 - Diário Eletrônico nº 52 - 29 de novembro de 2017.pdf 

[� 2017-11-28 - Diário Eletrônico nº 52 - 28 de novembro de 2017.pdf 
� 

1� 2017-11-27 - Diário Eletrônico nº 52 - 27 de novembro de 2017.pdf 
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07/12/2017 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2017 - (Zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga). - Câmara Municipal de P ... 

l Pt1quise sobre o que vocl preciso no site 

<r-:, 

,� CÂMARA MUNICIPAi. DE 
� PIRASSUNUNGA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2017 - (Zoneamento urbano e rural do 

município de Pirassununga). 

Altera dispositivos na Lei Complementar nº 76, de 13/02/2007, e suas alterações, que dispõe sobre o zoneamento urbano e rural 

do município de Pirassununga. 

CiLQ.l.le.AQYi e veja o comunicado e cópia do projeto! 

RECEBA AS NOTÍCIAS DA CAMARA 

t ' 

1 ' 

http://www.camara pirassununga .sp .gov. br/projeto-de-I ei-compleme ntar-n-12-2017 -zoneamento-urba no-e-ru ra I-do-mun icipio-de-pirassu nu nga 1/1 



PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar dispositivos da Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o 
zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

.. � ���\��\� � 
\lón Sidinei Vtck 

Presidente 

Natal Furlan 
Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar dispositivos da Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o 
zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro. 

Sala das Comissões, 

Paulo Sérgio Soares da Silva - ·"��J inlw do Mercado" 
' \ , _,/ 

�'' :. Relator 
\! - 1 

• 

Jeferso11 Ricar<lo do Couto 
Membro· 
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PARECERNº

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar dispositivos da Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o 
zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto assistencial. 

Sala das Comissões, 

\• ��,f'::1�1�\��l 
a lif'E';i'udrdo Caetano Rosa 

� '. .. 
Presidente

,, 
'· , Jeferson Ricardo do Couto 

Relator 

Vitor Naressi Netto 
Membro 



o 
�; ., 1 _,,, ... ,i / 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCÍA
0
. \� 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 ( \\ � 
·}, -� Estado de São Paulo '\ _i::: 

E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br '( \ 
1 �"::> 

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br v '-

PARECERNº 

COMISSÃO DE URBANISMO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar dispositivos da Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o 
zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto urbanístico. 

Salas das Comissões, 

,,\�� 
Wal/a

_
c'\1t

_
fà,���sS1� Freitas Bruno 

f ,� \\ 'fr�sidente 
e'\\.,-,\.\ """·' \,.'\',,;> 

._, 

Paulo Sérgio SoareS da Silva!. '"Paulinho do Mercado" 
-� • · , Relator

' ·, 
� .... :\ \· 

' " 
-V 

Jeferson Ricardo do Couto 
Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar dispositivos da Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o 
zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto ambiental. 

Salas das Comissões, 

. f\ t\ 
.. - ' ' . \ \�: J\ José'1n onio C:ª"f'Jrgo �� Castro 

"• , · Relator 
\é- ., 

Wal/ace Ananias de Freitas Bruno 
Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar dispositivos da Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o 
zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto hwnanístico. 

Salas das Comissões, 

' 1 ''l \ ,\\\ �t'\ 
Paulo Sérgio Soa �'Q;l,,�{(, 1 {'iiâ'u?inho do Mercado" 

�\t \� ��\ 1:1-�idtnte 

·\J·.)
,\ � \ \ 

,, f � t •�uçiana Batista 
\\ \t

. ' Relator 

Natal Furlan 
Membro 



o 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG ,J,?AfD

1
", 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.28�1 ,if�'- --.,· -'?..-

Estado de São Paulo 1 � , ··P

E-mai�: legis/ativo@cam_arapirassununga.sp.gov.br � '°" ) �.:.i 
Site: www.camaraptrassununga.sp.gov.br , C:z_ , ;!..?

�, ' .,::�':" 
#'f,-

-· '.)S'1/ • J'f?'1 uy

PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar dispositivos da Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o
zoneamento urbano e rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de consumo ao contribuinte. 

Salas das Comissões, 

· \\·\1i , . ' · . · \ \ v \ .... \\
,.tz"u'l<(e<f ua'rdd Caetano Rosa 

\)' '' '.J ��•\' Relator 

Edson Sidinei Vick 
. Mémbro 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar a Lei Complementar nº 76, de 
15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o zoneamento urbano e 
rural do município de Pirassununga, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 

�t\l � �,�\1,\l-�\\R� 
�L)�be '>in'dnia"s l e Freitas Bruno 

Presidente 

��' t. (\(\\\\' �\\º � , l\ '. \ , \\1 \ 
1' t·. \ \ \ 

\J "\1 efefson'Ricardo do Couto 
Refotor 

\ \ \ 
1 

\ f-,11;cianà Batista
\J �,. � Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar a Lei Complementar nº 76, de 
15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o zoneamento urbano e 
rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro. 

Sala das Comissões, 

i'\ .\ ' .... "" 
( \ • , ' .\ l � t 

m {f�'c� 1rif:nias de IWe · Js\ Bruno• 

Paulo Eduardo Caetano Rosa 

Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

12/2017, de autoria do Prefeito Mwlicipal, que visa alterar a Lei Complementar nº 76, de 
15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o zoneamento urbano e 
rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto assistencial. 

Sala das Comissões, 

� 
, Edson S,idi�ei Vick

\. . , . Relator 
\• � 

Jeferson Ricardo do Couto
Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE URBANISMO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar a Lei Complementar nº 76, de 
15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o zoneamento urbano e 
rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto urbanístico. 

Salas das Comissões, 

Edson Sidinei Vick, 
Membro 
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PARECERNº

/, � ·, 
/ 

COMI SSÃO PERMANENTE DAAGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar a Lei Complementar nº 76, de
15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o zoneamento urbano e 
rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto ambiental. 

Salas das Comissões, 

, ,,,:\\\ 
\ :t, 

,Vito{ Nm:�]si'Netto 

�
, \ ·· Relator

�\ ,. � ' 1 \ 

\J\;:-" 

,\ 
P aulo Sérgio Soares da Silva - ".faulinho do Mercado" 

Membro 
.. 



1
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG_A::�·<:;u;-, 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 3561.2811 ,,.- ·-·--..... ✓.é;. 
Estado de São Paulo l / / , {; E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br ;: . t L S > 

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br l�. * 
'///, ,_{) í? t-"v \(.e\ f ·

PARECERNº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar a Lei Complementar nº 76, de 
15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o zoneamento urbano e 
rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 

\

,:,

,. \ .. Paulo Sérgio Soares da S'lv.
�
�\ \}JSüfinlio do Mercado" 

�i\\��
�\ 

Luciana Batista \ 
_ -R;�latqr.. 'v ' ' 

""' ·,,,\\' 
�\��\ �\�,\� ,\ 

\j�\,\ 

Natal Fur/an 
Membro \ 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

12/2017, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar a Lei Complementar nº 76, de 
15 de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o zoneamento urbano e 
rural do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto de consumo ao 
contribuinte. 

Salas das Comissões, 

Luciana Batista 
Membro 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG 

Estado de São Paulo 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº 021/2018 

Senhor Presidente 

Pelo presente e melhor forma de direito, este Executivo Municipal 

vem solicitar a retirada do Projeto de Lei Complementar protocolado nessa Casa de 

Leis sob nº 12/2017, que visa alterar dispositivos da Lei Complementar nº 76, de 15 

de fevereiro de 2007, e suas alterações, que dispõem sobre o zoneame o urbano e 

rural do município de Pirassununga, para novos estudos em to 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

atéria. 

VESLINDO-



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSCNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 • Fone/Fax: (19) 3561.2811 

Estado de São Paulo 

or. nº 
00398/?018-SG

Senhor Prefeito. 

E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.brl 

Pi,w,sununga. �8 de ll1éll\'ll de :rn 18. 

i-:-111 alc11ç;10 ,H) OJ'icio 11" O� 1 1�018. protucolaclo nn . ecretaria da 

C'é'i111éu;1 :-.nh u nº 00933. de 27'0.1·2018. 1.!ll:tuc11110:-. ,1 tiL'\ 11l u<;:ill. L'lll L111e:-;u. Jo Projc.:tu de Lei 

Complementar n" 12/201 7. de autori,1 do Prefeito Municip,11. que , i�a alterar Jispn:-.itiH1-.. dn I ei 

Complementar nº 76, de 15 de fevereiro de 2007, e: suas alterações, qut.: dispõem sohrc o 

zoneamento urbano e rural do Município de Pirassununga. 

e distinta consideração. 

' // 
// 

/ ?,r l-- t- - --- --
&eurmlr1ot roytsco Sampaio de So11�0 Filho 

. / .. / Presidente 

F:-;celentíssimo Senhor 
•✓1DEMIR .•ILJIES L!.\'DO 
l)n:kitun.1 Mu111c1pul ele
PIRAS 'L'NL, G;\-SJ J 
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